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O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Dias Toffoli, afastou os efeitos de decisão da Justiça de Goiás que
suspendeu a cobrança de adicional de ICMS incidente sobre óleo diesel, gasolina e etanol e destinado ao Fundo de
Proteção Social do Estado (Protege Goiás). 
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Na primeira instância da Justiça estadual, o Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e
Lubrificantes (Sindicom) obteve liminar em mandado de segurança para suspender a exigibilidade do adicional de 2% de
ICMS, regulamentada em legislação local e destinado ao Protege Goiás. A liminar foi mantida por decisão do Tribunal de
Justiça estadual no julgamento de recurso.

No Supremo, o governo goiano sustenta, entre outros pontos, que a decisão questionada representa grave lesão à
economia estadual, com impacto anual de aproximadamente R$ 406 milhões, conforme estimativa da Secretaria da
Fazenda. “A drástica redução da arrecadação estadual implicará a diminuição dos recursos destinado à prestação de
serviços essenciais, entre os quais a saúde e a segurança pública”, sustentou.

Intervenção excepcional
Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli assinalou que a questão tratada nos autos é semelhante à abordada na Suspensão
de Tutela Provisória 107, na qual proferiu decisão em abril. Aquele processo trata de alíquota adicional de ICMS
incidente sobre operações internas com energia elétrica em Goiás.

Para o presidente do STF, estão presentes os requisitos que autorizam a intervenção excepcional do Supremo no caso. Isso
porque, segundo constatou, a matéria discutida tem natureza constitucional e, caso mantida a decisão questionada, há
potencialidade de lesão a valores públicos.

O ministro lembrou ainda que o tema objeto do mandado de segurança no TJ-GO tem semelhança com a matéria que teve
repercussão geral reconhecida pelo STF no Recurso Extraordinário 714.139, que trata de legislação estadual
estabelecendo alíquotas maiores de ICMS para o fornecimento de energia elétrica e serviços de comunicação. Segundo
Toffoli, é legitimo que a tese de repercussão geral a ser fixada no julgamento daquele recurso também oriente a solução
da matéria referente ao adicional de alíquota de ICMS sobre combustíveis, “considerada a necessidade de estabelecer um
só critério para eliminar a situação de permanente incerteza jurídica a respeito do tema”.
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Além disso, ele lembrou que o STF possui precedentes reiterados no sentido da validade de adicionais criados pelos
estados-membros e pelo Distrito Federal para financiamento dos Fundos de Combate à Pobreza previstos no artigo 82,
parágrafo 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

O presidente da corte ressaltou ainda que a decisão da Justiça goiana apresenta risco de efeito multiplicador, “que
constitui fundamento suficiente a revelar a grave repercussão sobre a ordem e a economia públicas”. Com informações da
Assessoria de Imprensa do STF. 
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